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PARECER CONJUNTO Nº PL 308/15 DAS COMISSÕES DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 308/15. 
Proposição apresentada pela Egrégia Mesa desta Câmara Municipal de São Paulo, o 

Projeto de Lei 308/2015 tem o objetivo de alterar dispositivos das Leis 13.637/03 e 13.638/03, 
alteradas pela Lei 14.381/07. A iniciativa propõe alterar a redação do § 1º do art. 6º da Lei 
13637, de 04 de setembro de 2003 e do parágrafo único do art. 7º da Lei 13.638, de 04 de 
setembro de 2003, de forma a reorganizar a estrutura dos gabinetes parlamentares. 

Conforme anotam os autores na justificativa apresentada, a proposição tem o escopo 
de readequar a estrutura e o funcionamento da Assessoria Parlamentar dos Gabinetes dos 
Vereadores tendo em vista a nova forma, natureza e autonomia de atendimento ao munícipe. 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade da matéria. 

Em relação aos aspectos que deve analisar, a Comissão de Administração Pública 
ressalta que o projeto é oportuno e meritório, uma vez que à Mesa compete dispor sobre a 
estrutura e organização da Câmara Municipal de São Paulo. Favorável, portanto, o parecer. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor 
à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Comissões Reunidas, em 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ALESSANDRO GUEDES - PT 

ANDREA MATARAZZO - PSDB 

PASTOR EDEMILSON CHAVES - PP 

VALDECIR CABRABOM - PTB 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ABOU ANNI - PV 

JAIR TATTO - PT 

JOSÉ POLICE NETO - PSD 

MILTON LEITE - DEM 

PAULO FIORILO - PT 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/07/2015, p. 149 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
 


